
 
 
 
 
 

 

 
 
 

ERRATA: PORTARIA Nº 063/2025, de 11 de MARÇO de 2025 
 
O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Prefeito Municipal, RETIFICA para 
conhecimento dos interessados a publicação da PORTARIA 063/2025, EM SEU ARTIGO 1º, 
publicada no dia 11 de MARÇO de 2025, da edição N° 001800, no endereço eletrônico: 
http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. 
 
Onde SE LÊ:  

 
Art. 1º - Fica concedida licença sem vencimentos nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora 
SANDRA DOS SANTOS SILVEIRA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do dia 01/03/2025 a 
28/02/2027. 
 

 
 
PASSA-SE A LER: 
 
Art. 1º - Fica concedida licença sem vencimentos nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora 
SANDRA SANTOS SILVEIRA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
um período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do dia 01/03/2025 a 28/02/2027. 
 
 
 

 
 
 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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